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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO CORIBE

SÃO FÉLIX DO CORIBE • BAHIA ACESSE:
WWW.SAOFELIXDOCORIBE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Lourencio Pereira
n°77, Centro, São Felix

doCoribe - Bahia
77 3491-2921

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 hs e

14:00 às 18:00 hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETO N.º 0002 de 15 de Janeiro de 2025

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 0794".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de SAO FELIX DO CORIBE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional  

Suplementar no valor de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZERÓrgão                    -

0404 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

27.000,00

Unidade                   -

13.392.0004.4083Func.Programatica  - 308Ficha : 

33909300 - Indenizações e RestituiçõesNatureza Despesa  - R$:

17150000 - Transf. Destinadas ao Setor Cultural - LC nº195/2022 - Fonte                       -

0404 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

2.000,00

Unidade                   -

13.392.0004.4083Func.Programatica  - 309Ficha : 

33909300 - Indenizações e RestituiçõesNatureza Despesa  - R$:

17160000 - Transf. Destinadas ao Setor Cultural - LC nº195/2022 - Fonte                       -

07 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURAÓrgão                    -

0701 - SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

65.000,00

Unidade                   -

15.451.0005.1018Func.Programatica  - 133Ficha : 

44905100 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:

17060000 - Transferência Especial da UniãoFonte                       -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 94.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão anuladas 
em igual importância as seguintes dotações:  

ARTIGO 2.º:

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZERÓrgão                    -

0401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER

6.000,00

Unidade                   -

12.122.0003.2007Func.Programatica  - 33Ficha : 

31909200 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:

15001001 - 25% - EducaçãoFonte                       -

0401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER

1.000,00

Unidade                   -

12.122.0003.2007Func.Programatica  - 47Ficha : 

33909200 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:

15001001 - 25% - EducaçãoFonte                       -

0404 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

4.000,00

Unidade                   -

13.392.0004.4083Func.Programatica  - 302Ficha : 

33903100 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Natureza Despesa  - R$:

17150000 - Transf. Destinadas ao Setor Cultural - LC nº195/2022 - Fonte                       -

0404 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

4.000,00

Unidade                   -

13.392.0004.4083Func.Programatica  - 303Ficha : 

33903100 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Natureza Despesa  - R$:

17160000 - Transf. Destinadas ao Setor Cultural - LC nº195/2022 - Fonte                       -

0404 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

4.000,00

Unidade                   -

13.392.0004.4083Func.Programatica  - 304Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:

17150000 - Transf. Destinadas ao Setor Cultural - LC nº195/2022 - Fonte                       -
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0404 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

4.000,00

Unidade                   -

13.392.0004.4083Func.Programatica  - 305Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:

17160000 - Transf. Destinadas ao Setor Cultural - LC nº195/2022 - Fonte                       -

0404 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

3.000,00

Unidade                   -

13.392.0004.4083Func.Programatica  - 306Ficha : 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:

17150000 - Transf. Destinadas ao Setor Cultural - LC nº195/2022 - Fonte                       -

0404 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

3.000,00

Unidade                   -

13.392.0004.4083Func.Programatica  - 307Ficha : 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:

17160000 - Transf. Destinadas ao Setor Cultural - LC nº195/2022 - Fonte                       -

07 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURAÓrgão                    -

0701 - SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

65.000,00

Unidade                   -

04.122.0005.2025Func.Programatica  - 158Ficha : 

31900400 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:

15000000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte                       -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 94.000,00

Prefeito Municipal

SAO FELIX DO CORIBE-BA, 15 de Janeiro de 2025

                                                 Este Decreto entra em vigor na presente data, revogadas as 
disposições em contrário.

ARTIGO 3.º:
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0404 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

4.000,00

Unidade                   -

13.392.0004.4083Func.Programatica  - 305Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:

17160000 - Transf. Destinadas ao Setor Cultural - LC nº195/2022 - Fonte                       -

0404 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

3.000,00

Unidade                   -

13.392.0004.4083Func.Programatica  - 306Ficha : 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:

17150000 - Transf. Destinadas ao Setor Cultural - LC nº195/2022 - Fonte                       -

0404 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

3.000,00

Unidade                   -

13.392.0004.4083Func.Programatica  - 307Ficha : 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:

17160000 - Transf. Destinadas ao Setor Cultural - LC nº195/2022 - Fonte                       -

07 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURAÓrgão                    -

0701 - SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

65.000,00

Unidade                   -

04.122.0005.2025Func.Programatica  - 158Ficha : 

31900400 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:

15000000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte                       -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 94.000,00

Prefeito Municipal

SAO FELIX DO CORIBE-BA, 15 de Janeiro de 2025

                                                 Este Decreto entra em vigor na presente data, revogadas as 
disposições em contrário.

ARTIGO 3.º:
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PORTARIA N° 1068, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025  

 

 

“Dispõe sobre concessão de Licença sem 
remuneração ao Servidor TANIA CRISTINA 
BORGES TEXEIRA e estabelece outras 
providências.” 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SÃO FÉLIX DO 
CORIBE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Inciso 
XX do §2°, Art. 19 da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Conceder Licença sem remuneração a Sra. TANIA CRISTINA BORGES 
TEXEIRA, matricula 1496, Servidora Pública Efetiva Municipal. 

 

Parágrafo Único. O período determinado da licença é de 1(um) ano. Com início em 
02/02/2025 ao dia 02/02/2026. 

 

Art. 2° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Com efeitos 
retroagidos ao dia 02 de fevereiro de 2025. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 

 

 

JEAN MARLEI ROCHA DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

 

PORTARIA N° 1068, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025  

 

 

“Dispõe sobre concessão de Licença sem 
remuneração ao Servidor TANIA CRISTINA 
BORGES TEXEIRA e estabelece outras 
providências.” 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SÃO FÉLIX DO 
CORIBE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Inciso 
XX do §2°, Art. 19 da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Conceder Licença sem remuneração a Sra. TANIA CRISTINA BORGES 
TEXEIRA, matricula 1496, Servidora Pública Efetiva Municipal. 

 

Parágrafo Único. O período determinado da licença é de 1(um) ano. Com início em 
02/02/2025 ao dia 02/02/2026. 

 

Art. 2° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Com efeitos 
retroagidos ao dia 02 de fevereiro de 2025. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 

 

 

JEAN MARLEI ROCHA DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA N° 1069, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025  

 

 

“Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio 
ao Servidor ILMA VICENTE DOURADO e 
estabelece outras providências.” 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SÃO FÉLIX DO 
CORIBE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Inciso 
XX do §2°, Art. 19 da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Conceder Licença Prêmio a Sra. ILMA VICENTE DOURADO, matricula 1039, 
Servidora Pública Efetiva Municipal. 

 

Parágrafo Único. O período aquisitivo é de 06/03/2011 a 05/03/2016, período de gozo 
é de 01/02/2025 a 01/05/2025. 

Art. 2° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Com efeitos 
retroagidos ao dia 01 de fevereiro de 2025. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 

 

 

JEAN MARLEI ROCHA DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

 

PORTARIA N° 1069, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025  

 

 

“Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio 
ao Servidor ILMA VICENTE DOURADO e 
estabelece outras providências.” 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SÃO FÉLIX DO 
CORIBE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Inciso 
XX do §2°, Art. 19 da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Conceder Licença Prêmio a Sra. ILMA VICENTE DOURADO, matricula 1039, 
Servidora Pública Efetiva Municipal. 

 

Parágrafo Único. O período aquisitivo é de 06/03/2011 a 05/03/2016, período de gozo 
é de 01/02/2025 a 01/05/2025. 

Art. 2° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Com efeitos 
retroagidos ao dia 01 de fevereiro de 2025. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 

 

 

JEAN MARLEI ROCHA DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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ADJUDICAÇÃO       

 

O PREFEITO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, ESTADO DA BAHIA, Toni Marcos Santos, 

atendendo o procedimento do Agente de Contratação, referente a dispensa de 

licitação, DL027/2025, cujo objeto contratação de empresa para prestação de serviços 

de locação de tenda piramidal e tablado em estrutura metálica, para serem utilizados 

nos eventos cívicos, na manutenção dos serviços públicos deste município, adjudica o 

objeto a proponente a empresa Reinaldo Ferreira do Sacramento-ME, inscrita no 

CNPJ nº20.521.099/0001-84, vence os itens: 01, com o valor unitário de R$300,00 

(trezentos reais); item 02, com o valor unitário de R$400,00 (quatrocentos reais); item 

03, com o valor unitário de R$580,00 (quinhentos e oitenta reais); item 04, com o valor 

unitário de R$1.200,00 (um mil e duzentos reais) e item 05, com o valor unitário de 

R$1.200,00 (um mil e duzentos reais), totalizando o valor global da soma dos itens de 

R$61.920,00 (sessenta e um mil e novecentos e vinte reais), conforme as condições 

apresentadas.  

São Félix do Coribe – BA, 27 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Toni Marcos Santos 
Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO        

              

O PREFEITO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, ESTADO DA BAHIA, Toni Marcos Santos, 

após o procedimento apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, referente 

a dispensa nº DL027/2025, cujo objeto contratação de empresa para prestação de 

serviços de locação de tenda piramidal e tablado em estrutura metálica, para serem 

utilizados nos eventos cívicos, na manutenção dos serviços públicos deste município, 

homologa o procedimento de dispensa a empresa Reinaldo Ferreira do Sacramento-

ME, inscrita no CNPJ nº20.521.099/0001-84, vence os itens: 01, com o valor unitário 

de R$300,00 (trezentos reais); item 02, com o valor unitário de R$400,00 

(quatrocentos reais); item 03, com o valor unitário de R$580,00 (quinhentos e oitenta 

reais); item 04, com o valor unitário de R$1.200,00 (um mil e duzentos reais) e item 05, 

com o valor unitário de R$1.200,00 (um mil e duzentos reais), totalizando o valor 

global da soma dos itens de R$61.920,00 (sessenta e um mil e novecentos e vinte 

reais), conforme as condições apresentadas. 

São Félix do Coribe – BA, 27 de fevereiro de 2025. 

 

 

Toni Marcos Santos 

Prefeito Municipal 
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